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PORTARIA Nº 0688/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 26 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6387/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostos maus tra-
tos as PPl’s do centro de recuperação Penitenciária do Pará ii- crPP ii e 
suposta tortura à PPl JaMiSoN aNdradE no dia 08/03/2021, conforme 
decisão da Vara de Execução Penal, datado de 15/09/2021, encaminhado 
via e-mail para esta corretiva em 08/10/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pelo arQUiVaMENTo com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806352
PORTARIA Nº 0678/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 24 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6969/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
despacho encaminhado pelo Juiz de direito, da corregedoria de Presídios 
da região Metropolitana de Belém, referente as denúncias de supostas 
violações de direito em relação ao recebimento dos kits higiene pessoal no 
centro de recuperação coronel anastácio Neves- crcaN;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
art. 4º - ofíciar à corregedoria de Presídios da região Metropolitana de 
Belém, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806746
PORTARIA Nº 0679/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 24 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6970/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no Bo-
letim de ocorrência nº 00076/2020.102954-1, de 30/12/2020, referente 
ao material ilícito apreendido, nas dependências do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará ii- crPP ii, bem como, apurar a não comunicação do 
ocorrido, na época dos fatos.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficiar à DECRIF, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806749
PORTARIA Nº 0682/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 24 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6973/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato narrado no ofício 
interno nº 71/2022-SEc/crfSTM/SEaP, de 20/04/2022, referente à supos-
ta agressão física e tratamento, supostamente degradante, em desfavor da 
PPl MicKEli cordEiro dE alMEida (iNfoPEN 348458), custodiada no 
centro de recuperação feminino de Santarém- crfSTM.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806760
PORTARIA Nº 0681/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 24 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6972/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato ocorrido no 
dia 14/04/2022, conforme ofício interno nº 261/2022-crrcaP/SEaP e 
relatório, encaminhado pelo diretor do centro de recuperação regional 
de capanema-crrcaP, referente ao descumprimento de procedimento e 
determinação da direção.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806757
PORTARIA Nº 0680/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 24 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6971/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato narrado no Boletim 
de ocorrência nº 00005/2022.102326-0/SacraMENTa, de 14/04/2022, 
referente à suposta agressão física em desfavor da PPl raiMUNdo BENE-
diTo doS SaNToS (iNfoPEN 75953), custodiado  no centro de Progres-
são Penitenciário de Belém- cPPB, encaminhado via PaE nº 2022/462313.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806754
PORTARIA Nº 0683/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 25 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6974/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato ocorrido no dia 
04/05/2022, conforme Boletim de ocorrência nº 00002/2022.105219-5/
São Bras-2º Seccional-1ºriSP, encaminhado pela coordenadoria de Trans-
porte, acerca de disparo de arma de fogo dentro de veículo funcional.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806762
PORTARIA Nº 0684/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 25 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:


